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EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado 
do Pará; e
Considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso I, da Lei Estadual n° 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
Considerando as informações constantes no Processo n° 2022/1084884;
D E C R E T A:
Art. 1° Colocar à Disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social (SEGUP), os militares abaixo nominados:
CEL QOBM ARISTIDES PEREIRA FURTADO
CEL QOBM ANDRE LUIZ NOBRE CAMPOS
CEL QOBM CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO
CEL QOBM LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA
TEN CEL QOBM SAMARA CRISTINA ROMARIZ DE CARVALHO
TEN CEL QOBM VIVIAN ROSA LEITE
Art. 2° Agregar os militares abaixo nominados, em razão de terem passado 
à disposição da Secretária de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
(SEGUP): 
CEL QOBM ARISTIDES PEREIRA FURTADO
CEL QOBM ANDRE LUIZ NOBRE CAMPOS
CEL QOBM CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO
CEL QOBM LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA
TEN CEL QOBM SAMARA CRISTINA ROMARIZ DE CARVALHO
TEN CEL QOBM VIVIAN ROSA LEITE
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 30 de agosto de 2022.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do 
Pará; e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1084872;
R E S O L V E:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social (SEGUP), os Policiais Militares abaixo nominados:
TEN CEL QOPM RG 24957 MÁRCIO ABUD BARBALHO
TEN CEL QOPM RG 16958 ED-LIN ANSELMO DE LIMA
TEN CEL QOPM RG 26305 JANDIR RIBEIRO LEÃO
Art. 2º Agregar, os policiais militares, abaixo nominados, em razão de te-
rem passado à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social (SEGUP):
TEN CEL QOPM RG 24957 MÁRCIO ABUD BARBALHO
TEN CEL QOPM RG 16958 ED-LIN ANSELMO DE LIMA
TEN CEL QOPM RG 26305 JANDIR RIBEIRO LEÃO
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 24 de agosto de 2022.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do 
Pará; e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1089736;
R E S O L V E:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Administração Pe-
nitenciária (SEAP), os Policiais Militares abaixo relacionados:
TEN CEL QOPM RG 27037 JANDERSON PAIXÃO DE SOUZA
TEN CEL QOPM RG 27319 MARCUS VINÍCIUS OEIRAS FORMIGOSA
MAJ QOPM RG 31141 PRISCILA DO NASCIMENTO VIANA
MAJ QOPM RG 27149 PAULO RENATO BORGES DA PAIXÃO
Art. 2º Ficam Agregados, em razão de terem passado à disposição da Se-
cretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP), os policiais mili-
tares, abaixo relacionados:
TEN CEL QOPM RG 27037 JANDERSON PAIXÃO DE SOUZA
TEN CEL QOPM RG 27319 MARCUS VINÍCIUS OEIRAS FORMIGOSA
MAJ QOPM RG 31141 PRISCILA DO NASCIMENTO VIANA
MAJ QOPM RG 27149 PAULO RENATO BORGES DA PAIXÃO
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do 
Pará; e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1084876;
R E S O L V E:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social (SEGUP), os Policiais Militares abaixo relacionados:
MAJ QOPM RG 27287 JOSÉ CARLOS BRANDÃO DE CARVALHO JÚNIOR 
MAJ QOPM RG 30341 SÂMARA PEREIRA QUEIROZ
Art. 2º Ficam Agregados, em razão de terem passado à disposição da Se-
cretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social (SEGUP), os poli-
ciais militares abaixo relacionados:
MAJ QOPM RG 27287 JOSÉ CARLOS BRANDÃO DE CARVALHO JÚNIOR 
MAJ QOPM RG 30341 SÂMARA PEREIRA QUEIROZ
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 24 de agosto de 2022.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do 
Pará; e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1073048;
R E S O L V E:
Art. 1º Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
(ALEPA) o MAJ QOPM RG 31127 DIEGO FERREIRA DOS SANTOS.
Art. 2º Agregar o MAJ QOPM RG 31127 DIEGO FERREIRA DOS SANTOS em 
razão de ter passado à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará (ALEPA).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do 
Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.400/1982; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1044053,
R E S O L V E:
Art. 1º Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
(ALEPA) o 3º SGT PM 32675 ROBSON SÉRGIO DA SILVA BARBOSA.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado 
do Pará; e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1097621;
R E S O L V E:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Administração Pe-
nitenciária (SEAP), o MAJ QOPM RG 25123 CARLOS ALBERTO SILVA DE 
SOUZA.
Art. 2º Agregar, o MAJ QOPM RG 25123 CARLOS ALBERTO SILVA DE SOU-
ZA, em razão de ter passado à disposição da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária (SEAP).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2022
Excepciona do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública Muni-
cipal, Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/791500,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão da servidora SÔNIA REGINA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo de Professor AD-4, matrícula funcional nº 489450-
1, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
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Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos ne-
cessários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da su-
pracitada servidora, conforme dispõe o Decreto nº 11, de 24 de janeiro 
de 2019. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
GIRLENE ESTUMANO CARNEIRO para exercer o cargo em comissão de As-
sessor de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
FLÁVIA DE SOUSA MIRANDA para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
DENISE SOUZA AGUIAR para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JOSÉ IVALDO MARTINS GUIMARÃES para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE AGOSTO DE 2022.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
LARISSA REIS BITENCOURT para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE AGOSTO DE 2022.

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

Protocolo: 846752

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 1.082/2022-CCG DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº. 2022/1093582,
R E S O L V E:
autorizar JOÃO CHAMON NETO, Secretário Regional de Governo do Sudes-
te do Pará, a viajar no trecho Marabá/Belém/Marabá, no período de 30 de 
agosto a 1° de setembro de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, e 
conceder para tanto 2 e ½  (duas e meia) diárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE AGOSTO DE 2022.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.083/2022-CCG DE 30 DE AGOSTO DE 2022
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
CONSIDERANDO os termos do processo nº. 2022/1102826,
R E S O L V E:
exonerar JOAVAN DE OLIVEIRA FERREIRA do cargo em comissão de e Ge-
rente de Segurança de Unidade Prisional, código GEP-DAS-011.3, com lo-
tação na Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, a contar de 
1º de setembro de 2022. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE AGOSTO DE 2022.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 846753
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